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DECRETO Nº 77/2020
 SÚMULA: NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA ATUAREM COMO GES-
TOR DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, e artigo 2º, § 2º da Lei Municipal nº 850/1997, DECRETA:
 Art. 1º - Nomeia para atuarem como Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Flo-
restópolis – PR, com poderes de Movimentação e Controle de conta, os Servidores a seguintes:
 • Nathalia Christina Silva de Almeida, CPF nº 076.672.919-26;
 • Paulo Roberto dos Santos, CPF nº 023.597.459 – 56.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 15 de maio de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 101/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME.
 CNPJ/MF: 10.793.622/0001-78.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo (redimensionamento) de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 101/2019 e a prorrogação do 
prazo de vigência do mesmo, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 14 de maio de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/05/2020.


